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1° ERRATA AO CONTRATO 114/2022 

 
 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) LOCADOR(A) 
 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
 

2.1 Permanecem em vigor todas as demais cláusulas do contrato original, que 
não contrariarem o presente Aditivo. 
 
 
Urubici, 07 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ONDE SE LÊ LEIA-SE 

163/2022 114/2022 

“CLÁUSULA 
SEXTA – DAS 
OBRIGAÇÕES 
DO(A) 
LOCADOR(A)” 
Apresentar, após 
execução do 
objeto, nota 
fiscal/fatura do 
objeto LOCADOR; 

“CLÁUSULA 
SEXTA – DAS 
OBRIGAÇÕES 
DO(A) 
LOCADOR(A)” 
‘‘SUB ITEM ii” 
Apresentar, após 
execução do 
objeto, nota 
fiscal/fatura ou 
recibo do objeto 
LOCADOR; 
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